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Setor de Licitação da Prefeitura de BrejãoffE.
Nesta.

Assunto: Autorização. Processo Administrativo.

0  Gestor  Municipal,  Sr.  Saulo  Henrique  Florentino  de  Barros,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  considerando  a solicitação  referente  à necessidade  da Contratação  direta,
via dispensa de licitação, para prestação de serviços de coleta, tr
(autoclavagem  e  incineração)  e  destinação  final  de  Resíduos
pertencentes aos Grupos A, 8 e E, produzidos pela Rede do F
acondicionamento em bombonas de 200 litros.

Considerando a necessidade de ser formalizado um
contratação  do  serviço,  bem como a necessidade de busc
objeto, determino a realização das seguintes providência

Autuação de competent© Processo Administrati
Federal n°.14.133/2021, Decreto Municipal n° 0
resente  termo  acompanhado  da  solioitação

Ome planilha do  Setor  de
sa e orçamento de preços;

e, tratamento témico
os  de  Saúde  (RSS)
cipal de Saúde, com

administrativo para
s  especializadas para

s pertinentes c-ontidas na
alterações, com a juntada
nentos  de  planejamento,

fomalização  de  planilha  quanto  a

RecebidQ  os  autos  da  Procuradoria  Geral  Jurídica  e  da  Controladoria  Geral  do
anexo Pareceres quamto a ratificação da viabilidade de Dispensa da Licitação para

dos serviÉos.

Depois  d€  eonstatada a  legalidade  pela  Procuradoria  e  Controladoria  aprovando  a
e, e o Setor de Ccmtabilidade aprovada disponibilidade orçamentária para custear

1   `\\,

e na ¢úaiidade  de  Ordenador de despesas,  autorizo  o Agente  de  Contratação,  à
le do Processo Licitatório na modalidade cabível,  observando-se, em tudo, a Lei

efalii°14.133/2$21
ficada

Decreto Municipal n° 04/2Ü24, e suas alterações posteriores, e demais

Gabinete do Prefeito
rejão/PE, 20 de janeiro de 2025.

Saulo Henrique Florentino de Barros
Prefeito

#c praça Melqujades Bernardo,1 -Centro | 55,325-000 | Brejão-PE.
CNPJ/MF:  10,131.076/0001ioo
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